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N.º 1379, DE 07 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008888/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 05% (cinco por cento) do padrão de vencimento, ao servidor 
LEONARDO RIBEIRO MENDES, matrícula SIAPE nº. 1690287-2, Assistente em Administração, Regime de Trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e 
Tecnologia Agroalimentar, a partir de 08 de abril de 2009, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1380, DE 07 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008338/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ANDRÉA LARISSA RIBEIRO PIRES, matrícula SIAPE 
n. º 1642575-6, Professor Assistente, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, desta Universidade, no 
período de 27 de março de 2009 a 25 de abril de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1381, DE 07 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.007945/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ANA MARIA HENRIQUES, matrícula SIAPE n. º 
0333595-8, Economista, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Coordenação de Contabilidade da Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira, desta Universidade, no período 
de 25 de março de 2009 a 23 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1382, DE 07 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008751/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor FRANCISCO ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 
0336991-7, Técnico em Agropecuária, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Laboratório de Irrigação e Salinidade da Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do 
Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, desta Universidade, no período de 14 de abril de 2009 a 28 de abril de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1383, DE 07 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008397/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua Filha Maria Isabel Albuquerque da 
Silveira, à servidora MARIA DA LUZ ALBUQUERQUE DA SILVEIRA, matrícula SIAPE n.º 1116400-8, Auxiliar de 
Enfermagem, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Endoscopia: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 03 de abril de 2009 a 04 de abril de 2009, com 
amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1384, DE 07 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.036426/08-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 06 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 07, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ANA BEATRIZ MELO GADELHA SARMENTO 
Mat. SIAPE: 1212007-1 
Cargo: Médico 
Lotação: DCCJS 
                       
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1385, DE 07 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.027419/08-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 18/04/2009, a (o) servidor (a): 
 
Nome: BERISOMAR DANTAS PEDROSA 
Mat. SIAPE: 0333262-2 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAMG-CTRN 
                       
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1386, DE 07 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009127/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor ANTONIO VITOR MACHADO, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Agronomia e Tecnologia de 
Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 
08 de abril de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1387, DE 07 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.007455/09-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/05/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ AGUIAR BARBOSA MAIA 
Mat. SIAPE: 0331873-5 
Cargo: Engenheiro 
Lotação: Prefeitura Universitária 
                       
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1388, DE 07 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008845/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Remover o exercício da servidora EDNA GOMES DE SOUZA, matrícula SIAPE n° 1512775-1, Assistente em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com exercício na Pró-
Reitoria de Recursos Humanos, para a Reitoria da Universidade Federal de Campina Grande, para desempenhar a 
função de Secretária da Comissão Permanente de Processos Administrativos-Disciplinares, até ulterior deliberação, 
conforme convocação de seu Presidente, a partir de 07 de maio de 2009. 
                                           
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1389, DE 07 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.006677/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 05/04/2009, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSEFA DA SILVA SANTOS 
Mat. SIAPE: 0334687-9 
Cargo: Auxiliar de Laboratório 
Lotação: Fisioterapia - HUAC 
                       
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1390, DE 07 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.007654/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/04/2009, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARCOS FERNANDO GUEDES RODRIGUES 
Mat. SIAPE: 0332987-7 
Cargo: Meteorologista 
Lotação: DCSTR 
                       
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1391, DE 07 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008553/09-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ALDANIZA GONÇALVES DE MORAES 
Mat. SIAPE: 0336434-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Secretaria - UAEAg - CTRN 
                       
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1392, DE 07 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.007430/09-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/02/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MOUNA NOUJAIM HABIB NACAD EL KHOURY 
Mat. SIAPE: 0333755-1 
Cargo: Farmacêutico 
Lotação: Secretaria Executiva - DA - HUAC 
                       
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1393, DE 07 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.006678/09-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 15/10/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA 
Mat. SIAPE: 0336481-8 
Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
Lotação: Fisioterapia - HUAC 
                       
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1394, DE 08 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010870/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para gozo de Licença Prêmio por Assiduidade a HORÁCIO DE ALMEIDA LIMA, 
matrícula SIAPE n. º 0332547-2, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, no período de 04 
de maio de 2009 a 01 de agosto de 2009, com amparo legal no que dispõe as Leis 8.112/90, 8.162/91 e parecer da 
Procuradoria Jurídica nº 105/93. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1396, DE 08 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo Nº 058/2009 - GAB, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar EDUARDO JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 0338164-0, Professor Assistente, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, da função de COORDENADOR DE 
GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE DIREITO (FG-1) do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 30 de abril de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1397, DE 08 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo Nº 058/2009 - GAB, resolve: 
 
Art.1º - Designar JACYARA FARIAS SOUZA, matrícula SIAPE n.º 2431955-2, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para exercer a função de COORDENADORA DE GRADUAÇÃO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DE DIREITO (FG-1) do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 01 de maio de 2009.      
                    
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1401, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.000870/09-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE III (TRÊS) PARA ASSISTENTE IV 
(QUATRO) A PAULO MATIAS DE FIGUEIREDO JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 1370726-2, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo a Lei 
nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 31 de janeiro de 2009, e efeitos financeiros, a partir de 02 de fevereiro de 
2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1402, DE 11 DE MAIO DE 2009 
          
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.006046/09-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a ELBERT VALDIVIEZO VIERA, matrícula SIAPE nº 1287700-8, Professor Associado, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, para no período de 11 de 
maio de 2009 a 22 de maio de 2009, ministrar curso sobre Rochas e Minerais Industriais, a convite do Ministério de 
Energia e Minas do Peru, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N. º 1403, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008162/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor JOSEMIR NOBRE DE CARVALHO, matrícula SIAPE n° 1008700-0, Contínuo, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Divisão de Direitos e Deveres da 
Pró-Reitoria de Recursos Humanos, para o Grupo de Trabalho de Humanização - HUAC da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 14 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1404, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.034340/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
WILLIANY MIRANDA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1465228-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Letras do Centro 
de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 
8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e 
a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a 
partir de 12 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 03 de dezembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1405, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.001443/09-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A MARCELO CARVALHO FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 2544479-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 01 de fevereiro de 2009, e efeitos financeiros, 
a partir de 05 de fevereiro de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1406, DE 11 DE MAIO DE 2009 
                                        
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.036459/08-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Prorrogar o afastamento de LÍGIA REGINA CALADO DE MEDEIROS, matrícula SIAPE nº 3180959-4, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Formação de Professores, para no período de 01 de março de 
2009 a 28 de fevereiro de 2010, concluir Curso de Doutorado em Letras Vernáculas, na Universidade Federal do Rio de 
Janeiro - UFRJ, sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1407, DE 11 DE MAIO DE 2009 
                                        
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.036107/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Prorrogar o afastamento de MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1071409-8, 
Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, para no período de 13 de março de 
2009 a 12 de março de 2010, concluir Curso de Doutorado em Sociologia, na Universidade Federal da Paraíba - UFPB, 
sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1408, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010414/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SORIANA DE CARVALHO OLIVEIRA LUCENA, 
matrícula SIAPE n. º 0336678-1, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Procuradoria Federal, desta Universidade, no período de 19 de abril de 
2009 a 03 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1409, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009704/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DAS NEVES PORTO DE ANDRADE, matrícula 
SIAPE n. º 3126538-1, Médico, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Ala E: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período de 15 de abril de 2009 a 14 de maio de 2009, com 
amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1410, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010665/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DA SILVA, matrícula 
SIAPE n. º 1360042-5, Técnico em Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na UTI Infantil: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 23 de abril de 2009 
a 25 de abril de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1411, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010920/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora VÂNIA MARIA BRASIL MARCELINO, matrícula SIAPE 
n. º 0333752-7, Secretário Executivo, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Pró-Reitoria de Recursos Humanos, desta Universidade, no período de 22 de abril de 2009 a 21 de 
maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1412, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008700/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor JOSINALDO VITÓRIO SOUZA VIANA, matrícula 
SIAPE n. º 1420635-6, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 05 de abril de 2009 a 11 
de abril de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1413, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010478/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ACRISSIA AGRA DE MELO, matrícula SIAPE n. º 
1421119-8, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Ala A: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no dia 17 de abril de 2009, com amparo legal no que 
dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1414, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.007619/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SORAYA MARIA BERNARDO NUNES SOUSA, 
matrícula SIAPE n. º 0335737-4, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, desta Universidade, no 
período de 26 de março de 2009 a 04 de abril de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1415, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010507/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SORAYA MARIA BERNARDO NUNES SOUSA, 
matrícula SIAPE n. º 0335737-4, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, desta Universidade, no 
período de 13 de abril de 2009 a 14 de abril de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1416, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008364/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor PEDRO BARBOSA DA SILVA FILHO, matrícula SIAPE 
n. º 0338129-1, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas e da Natureza do Centro de Formação de 
Professores, desta Universidade, no período de 30 de março de 2009 a 27 de junho de 2009, com amparo legal no que 
dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1417, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011437/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARINEIDE BEZERRA DA SILVA, matrícula SIAPE n. 
º 0336380-3, Auxiliar em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Setor de Pequenas Cirurgias - HUAC, desta Universidade, no período de 11 de abril de 
2009 a 25 de abril de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1418, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010683/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA ROQUE DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 
1116437-7, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação no CAESE: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 22 de abril de 2009 a 24 de abril de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1419, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011031/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA APARECIDA ARRUDA, matrícula SIAPE n. º 
1442168-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 27 de abril de 2009 a 28 de abril de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1420, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011533/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA APARECIDA ARRUDA, matrícula SIAPE n. º 
1442168-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 29 de abril de 2009 a 12 de maio de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1421, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008702/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua esposa Elineide Alves de Carvalho, ao 
servidor JAELSON DE ALMEIDA VIEIRA, matrícula SIAPE n. º 1117269-8, Auxiliar de Enfermagem, regime de trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala B: Enfermagem - HUAC, desta 
Universidade no período de 03 de abril de 2009 a 07 de abril de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 
2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
    
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1422, DE 11 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta nos Memos 090 a 097/2009 - CCTA/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Remover os servidores técnico-administrativos abaixo relacionados, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, para a Unidade Acadêmica 
de Agronomia e Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal 
de Campina Grande, a partir de 11 de maio de 2009.                                          
 

NOME MAT. SIAPE 

DANIEL CASIMIRO DA SILVEIRA 1677663-0 

JOÃO DELLONX REGIS BARBOZA DE SOUZA 1668512-0 

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA COELHO 1652979-9 

WESLEY DE ASSIS PEREIRA 1648818-9 

VERLÂNIA FABÍOLA DE SOUSA FARIAS 1668262-7 

WAGNER ALEX DE MEDEIROS SILVA 1648292-0 

ANDRÉ LEANDRO DA SILVA 1647039-5 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA GADELHA 1646446-8 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1431, DE 12 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011768/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar ANTONIO FERNANDES FILHO, matrícula SIAPE n.º 1514508-3, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de Professores, da função de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS DA VIDA (FG-1) do Centro de Formação de Professores 
da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 05 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1432, DE 12 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011768/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Designar FLÁVIA MÁRCIA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n. º 1648282-2, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de Professores, para exercer a função de COORDENADORA 
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS DA VIDA (FG-1) do Centro de Formação de Professores 
da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 06 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1433, DE 12 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011768/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar EDER ALMEIDA FREIRE, matrícula SIAPE n.º 1465239-9, Professor Adjunto, regime de trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Ciências da Vida do Centro de Formação de Professores, da função não gratificada de COORDENADOR DE 
PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS DA VIDA do Centro de Formação de Professores 
da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 05 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1434, DE 12 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011768/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Designar FRANCISCO FÁBIO MARQUES DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 1149343-5, Professor Adjunto, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de Professores, para exercer a função não gratificada 
de COORDENADOR DE PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS DA VIDA do Centro de 
Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 06 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1435, DE 12 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no MEMO Nº 086-GD/CSTR/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar SÉRGIO RICARDO ARAÚJO DE MELO E SILVA, matrícula SIAPE n.º 2149919-3, Professor 
Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, da função de DIRETOR DO 
HOSPITAL VETERINÁRIO (FG-1) do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina 
Grande, a partir de 07 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1436, DE 12 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no MEMO Nº 086-GD/CSTR/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Designar PEDRO ISIDRO DA NÓBREGA NETO, matrícula SIAPE n. º 0338110-1, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, para exercer a função de DIRETOR DO 
HOSPITAL VETERINÁRIO (FG-1) do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina 
Grande, a partir de 08 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1437, DE 12 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no MEMO Nº 086-GD/CSTR/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar MARCELO JORGE CAVALCANTI DE SÁ, matrícula SIAPE n.º 0338113-5, Professor Adjunto, regime 
de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, da função não gratificada de VICE-
DIRETOR DO HOSPITAL VETERINÁRIO do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 28 de fevereiro de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1438, DE 12 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no MEMO Nº 086-GD/CSTR/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Designar SÉRGIO RICARDO ARAÚJO DE MELO E SILVA, matrícula SIAPE n. º 2149919-3, Professor Adjunto, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, para exercer a função não 
gratificada de VICE-DIRETOR DO HOSPITAL VETERINÁRIO do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 08 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1439, DE 12 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011796/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora GIULIANA CAVALCANTI VASCONCELOS, matrícula 
SIAPE n. º 1544111-1, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 03 de abril de 2009 a 02 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 
e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1441, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.007991/09-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE IV (QUATRO) PARA ADJUNTO I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE DOUTOR EM RECURSOS NATURAIS A IVANILDO SOUZA, Matrícula SIAPE nº 0336901-
1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina 
Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 
94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 31 de março de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1442, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.009252/09-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM MEDICINA A GEÓRGIA FREIRE PAIVA WINKELER, Matrícula SIAPE nº 
1296394-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 14 de abril de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1443, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.007341/09-65, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS DA SAÚDE A SILVANA ARANHA TRIGUEIRO, Matrícula SIAPE 
nº 1660613-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências da Vida do Centro de Formação de Professores da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 25 de março de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1444, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.010385/09-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM INGRESSO NAS CARREIRAS JURÍDICAS A 
VANINA OLIVEIRA FERREIRA DE SOUSA, Matrícula SIAPE nº 2559568-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º 
da Lei nº 11.344, de 08.09.2006, com efeito, a partir de 20 de abril de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1445, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.008242/09-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM INGRESSO NAS CARREIRAS JURÍDICAS A 
CARLA ROCHA PORDEUS, Matrícula SIAPE nº 3506356-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de 
Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 11.344, de 
08.09.2006, com efeito, a partir de 02 de abril de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1446, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.006043/09-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS DA SAÚDE A IRIGRACIN LIMA DINIZ BASILIO, Matrícula SIAPE 
nº 2346187-8, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 17 de março de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1447, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.033487/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A HERVÉ MICHEL LABORDE, Matrícula SIAPE nº 2243844-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com 
a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, 
Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 22 de março de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 26 de 
novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1448, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.000102/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento a MARIA DOS REMÉDIOS ANTUNES MAGALHÃES, matrícula SIAPE n. º 1460169-7, 
Professor Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, no período de 02 
de março de 2009 a 01 de março de 2012, para realizar Curso de Doutorado em Administração - Marketing na 
Universidade Nove de Julho – UNINOVE, na cidade de São Paulo - SP, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
         
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1450, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.036348/08-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
LÍBIA DE SOUSA CONRADO OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 0338217-4, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com 
a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, 
Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 19 de novembro de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 23 
de dezembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1451 , DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.004579/09-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A VERA LUCIA ANTUNES DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 0338131-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 28 de setembro de 2008 . 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1452 , DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.005831/09-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A JOSIVANDA PALMEIRA GOMES, Matrícula SIAPE nº 0338061-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o 
disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado Pleno da 
UFCG, com efeito, a partir de 03 de março de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1453, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.003188/09-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
LUCIANO FERREIRA DE HOLANDA, Matrícula SIAPE nº 0337189-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 01 de outubro de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 20 de fevereiro de 
2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1454, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.005971/09-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE II (DOIS) PARA ASSISTENTE III 
(TRÊS) A MARÍLIA MEDEIROS DE ARAÚJO NUNES, Matrícula SIAPE nº 1024241-2, lotado (a) na Unidade 
Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 03 de fevereiro de 2009, e efeitos financeiros, 
a partir de 17 de março de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1455, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.036402/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A ROSILENE ALVES DE MELO, Matrícula SIAPE nº 1127952-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências Sociais 
do Centro de Formação de Professores  da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, 
de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial 
nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, 
para fins de interstício, a partir de 07 de maio de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 23 de dezembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1456, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.000465/09-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
IDELSUITE DE SOUSA LIMA, Matrícula SIAPE nº 0338353-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Educação do 
Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 
08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 
475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para 
fins de interstício, a partir de 09 de janeiro de 2009, e efeitos financeiros, a partir de 20 de janeiro de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1457, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.005429/09-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
ARLINDO JOSÉ BAZANTE, Matrícula SIAPE nº 2210280-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia 
do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 11 de março de 2009, e efeitos financeiros, a partir de 12 de março de 
2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1458, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.004655/09-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
CLÁUDIO DE SOUZA BAPTISTA, Matrícula SIAPE nº 0407511-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e 
Computação do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 24 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1459, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.003259/09-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A MARCUS COSTA SAMPAIO, Matrícula SIAPE nº 0332697-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e 
Computação do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1460, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.005747/09-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
ANTONIO GADELHA DA COSTA, Matrícula SIAPE nº 0337329-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 08 de março de 2009, e efeitos financeiros, a partir de 16 de março de 
2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1461, DE 13 DE MAIO DE 2009 
                                      
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.005577/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARIA JOSÉ BERNARDES DI CAVALCANTI, matrícula SIAPE nº 1678461-6, 
Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades, para no período de 20 de março de 
2009 a 04 de abril de 2009, ministrar Workshops e Recitais nas Universidades: Lousiana State University, Nichollis 
State University e University of Montevallo, nos Estados Unidos, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 20 de março de 2009.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N. º 1462, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009051/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Designar ROSEMARY COSTA, matrícula SIAPE n.º 0335832-0, Assistente em Administração, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia, para exercer a função de SECRETÁRIA DA 
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE ACADÊMICA DE ENGENHARIA MECÂNICA (FG-8) do Centro de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 01 de abril de 2009.      
                    
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1463, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012116/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora FLÁVIA MARTINS DE FREITAS, matrícula 
SIAPE n. º 1575013-1, Professor Auxiliar Substituto, regime de trabalho T-40, do quadro de pessoal (contrato 
temporário) desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde, desta Universidade no período de 08 de maio de 2009 a 04 de setembro de 2009, com amparo legal no que 
dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1464, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.008544/09-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
EDCLEIDE MARIA ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº 0338060-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia de 
Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto 
na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com  
efeito, a partir de 03 de abril de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1468, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora TEREZA LÚCIA BRITO DE LIMA, matrícula SIAPE Nº 1105141, Técnico em Assuntos 
Educacionais, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Pró-Reitoria de 
Ensino da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 14 de maio de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                  
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1469, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012439/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar ROBSON ANTÃO DE MEDEIROS, matrícula SIAPE n.º 2210302-1, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, da função de VICE-DIRETOR DO CENTRO DE 
CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS (CD-4) da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 30 de abril de 
2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
     
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N. º 1470, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012439/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Designar MARIA MARQUES MOREIRA VIEIRA, matrícula SIAPE n.º 0336029-4, Professor Assistente, regime 
de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, para exercer a função de VICE-DIRETORA PRÓ-
TEMPORE DO CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS (CD-4) da Universidade Federal de Campina Grande, 
a partir de 01 de maio de 2009. 
               
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1471, DE 14 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009404/09-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOSÉ ROMERO DE SOUSA, 
matrícula SIAPE nº. 0335667-0, Copeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Biblioteca Setorial do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, a partir de 15 de abril de 
2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                  
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1472, DE 14 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010992/09-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor FRANCISCO BRAZ DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº. 0332763-7, Servente de Limpeza, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, a partir de 28 de 
abril de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1473, DE 14 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009585/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOSÉ AIRON BARBOSA DA 
SILVA, matrícula SIAPE nº. 0336623-3, Datilógrafo de Textos Gráficos, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Comissão Permanente de Acumulação de Cargos e 
Empregos, a partir de 16 de abril de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado 
com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1474, DE 14 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.008114/09-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor SÉRGIO CARVALHO DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº. 2115246-1, Contador, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, a partir de 29 de abril de 2009, 
com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1475, DE 14 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009420/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 52% (cincoenta e dois por cento) do padrão de vencimento, ao 
servidor JAIR MOISÉS DE SOUSA, matrícula SIAPE nº. 1642440-7, Biólogo, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas do Centro de 
Saúde e Tecnologia Rural, a partir de 15 de abril de 2009, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1476, DE 14 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.001046/08-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 75% (setenta e cinco por cento) do padrão de vencimento, ao 
servidor RENATO FONSECA ARAGÃO, matrícula SIAPE nº. 0336384-6, Engenheiro, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Laboratório de Processamento e Armazenagem da 
Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, a partir de 13 de fevereiro 
de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1478, DE 14 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009086/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora JOELMA GOLDMANN NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº. 1620163-7, Assistente em Administração, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica 
de Agronomia e Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, a partir de 13 de abril de 
2009, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1479, DE 14 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009451/09-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO CELINO CATÃO, matrícula SIAPE nº. 1356837-8, Médico, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Laboratório de Anatomia 
Patológica - HUAC, a partir de 15 de abril de 2009, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1480, DE 14 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010746/09-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento, à servidora 
EURILÂNIA ALEXANDRE DE FREITAS, matrícula SIAPE nº. 1423104-1, Técnico em Enfermagem, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Infantil: Enfermagem - 
HUAC, a partir de 24 de abril de 2009, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o 
Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1481, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011366/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua Filha Alice Brito Cavalcante, à 
servidora IVETE BRITO, matrícula SIAPE n.º 1117282-5, Auxiliar de Enfermagem, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no 
período de 30 de abril de 2009 a 01 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1482, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011677/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora PATRÍCIA BATISTA LEAL, matrícula SIAPE n. º 
2337374-0, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia, 
desta Universidade, no período de 04 de abril de 2009 a 08 de abril de 2009, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1483, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011427/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora CLÁUDIA GOMES ENES, matrícula SIAPE n. º 
2418862-8, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 01 de maio de 2009 a 30 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 
202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1484, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011575/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora JOSIRENE DA SILVA HENRIQUE BARBOSA, 
matrícula SIAPE n. º 0333313-1, Bibliotecário, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Biblioteca Central, desta Universidade, no período de 28 de março de 2009 a 25 de junho 
de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1488, DE 15 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010406/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora DIANA SIMÕES BRASILEIRO, 
matrícula SIAPE nº. 1116024-0, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, a partir de 30 de abril de 
2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1489, DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.026549/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
PATRÍCIA CARNEIRO SOUTO, Matrícula SIAPE nº 1544458-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Florestal do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 09 de dezembro de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 09 de 
dezembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1490, DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011767/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora KÁTIA MARIA LIMA VIDAL, matrícula SIAPE n. º 
1117430-5, Médico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Endoscopia: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período de 05 de maio de 2009 a 08 de maio de 2009, com 
amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1491, DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011813/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora GILMARA BARBOZA DA SILVA ARAÚJO, matrícula 
SIAPE n. º 1357844-6, Enfermeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 06 de maio de 2009 a 08 de maio 
de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1492, DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011532/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora GERTRUDES PIRES DUTRA DO NASCIMENTO, 
matrícula SIAPE n. º 1423119-9, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Pediatria: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 01 de maio de 
2009 a 02 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1493, DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010873/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO CASTRO, 
matrícula SIAPE n. º 1440299-6, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no Laboratório de Anatomia Patológica - HUAC, desta Universidade, no período de 19 
de abril de 2009 a 18 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1494, DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012218/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora KÁTIA MARIA LIMA VIDAL, matrícula SIAPE n. º 
1117430-5, Médico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Endoscopia: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período de 09 de maio de 2009 a 07 de junho de 2009, com 
amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1495, DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011034/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de seu filho José Vidal de Negreiros Neto, à 
servidora ROSÂNGELA VIDAL DE NEGREIROS, matrícula SIAPE n. º 1632535-2, Professor Assistente, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, desta Universidade no período de 22 de abril de 2009 a 29 de 
abril de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1496, DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011538/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de seu filho Lucas Santos Moura Aguiar, à 
servidora NADJA MARIA SANTOS DE MOURA AGUIAR, matrícula SIAPE n. º 1355455-5, Auxiliar de Enfermagem, 
regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala A: Enfermagem - 
HUAC, desta Universidade no dia 02 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1497, DE 15 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.016548/08-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 52% (cincoenta e dois por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora ANDREZZA DUARTE FARIAS, matrícula SIAPE nº. 2325592-5, Farmacêutico, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de 
Educação e Saúde, a partir de 02 de julho de 2008, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1498, DE 15 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012516/09-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora MARIA DO SOCORRO FERREIRA MARTINS, matrícula SIAPE nº. 1502612-2, Médico, Regime de Trabalho 
T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Infantil: Médicos - HUAC, a partir de 
14 de maio de 2009, com amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1499, DE 15 DE MAIO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012562/09-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARIA ROSINETE PEREIRA 
QUINTANS DE ARAUJO, matrícula SIAPE nº. 0334302-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade da Mulher: Enfermagem - HUAC, a partir 
de 14 de maio de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1500, DE 15 DE MAIO DE 2009 
             
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012475/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARIA DO SOCORRO SILVA III, 
matrícula SIAPE nº. 1116403-2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Ultrassonografia: Enfermagem - HUAC, a partir de 14 de maio de 2009, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1501, DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012490/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Designar RAFFAELLA FIGUEIREDO DE MENESES, matrícula SIAPE n.º 1642892-5, Assistente em 
Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-
Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira, para exercer a função de CHEFE SUBSTITUTO DO SETOR DE 
CONVÊNIOS da Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira da Universidade Federal de Campina Grande,  a 
partir de 26 de março de 2009.     
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N. º 1506, DE 18 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.035694/08-45, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora JULIANA SAMPAIO, matrícula SIAPE Nº 1366694, Professor Adjunto, Regime de Trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Medicina do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 14 de maio de 
2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1507, DE 18 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.000597/09-12, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor ÉRIK CRISTOVÃO ARAÚJO DE MELO, matrícula SIAPE Nº 1632179, Professor Auxiliar, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade 
Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a 
partir de 14 de maio de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1508, DE 18 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014599/08-16, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora SHEILA MILENA PESSOA DOS SANTOS, matrícula SIAPE Nº 1544903, Professor Auxiliar, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade 
Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a 
partir de 14 de maio de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1509, DE 18 DE MAIO DE 2009 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012736/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Designar RAFFAELLA FIGUEIREDO DE MENESES, matrícula SIAPE n.º 1642892-5, Assistente em 
Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-
Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira, para exercer, em caráter de substituição, a função de CHEFE DO 
SETOR DE CONVÊNIOS (FG-1) da Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira  da Universidade Federal de 
Campina Grande, no período de 26 de março de 2009 a 15 de maio de 2009.      
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1525, DE 27 DE MAIO DE 2009 
         
O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto, com fulcro no processo nº 23096.012525/09-43 e conforme aprovação “ad 
referendum” do Colegiado Pleno do Conselho Universitário da UFCG, resolve: 

                                          
Art.1º - Conceder afastamento a THOMPSON FERNANDES MARIZ, matrícula SIAPE nº 0335034-5, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 07 de junho 
de 2009 a 13 de junho de 2009, realizar visita técnica às Universidades de Paris (Paris IV e Telecom), de Lyon (INSA), 
de Grenoble (INPG e UMPF), bem como realizar encontro com alunos da UFCG que se encontram em período de 
estudos nestas e em outras instituições, mediante intercâmbio acadêmico e com o CIRAD de Montpellier, sem prejuízo 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
JOSÉ EDILSON DE AMORIM 
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N.º 1526, DE 27 DE MAIO DE 2009 
          
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012689/09-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a VICEMÁRIO SIMÕES, matrícula SIAPE nº 0338202-6, Professor Adjunto, Regime de 
Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 07 de junho de 2009 a 13 
de junho de 2009, realizar visita técnica às Universidades de Paris (Paris IV e Telecom), de Lyon (INSA), de Grenoble 
(INPG e UMPF), bem como realizar encontro com alunos da UFCG que se encontram em período de estudos nestas e 
em outras instituições, mediante intercâmbio acadêmico e com o CIRAD de Montpellier, sem prejuízo de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1527, DE 27 DE MAIO DE 2009 
                                               
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012690/09-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MICHEL FRANÇOIS FOSSY, matrícula SIAPE nº 0332029-2, Professor Associado, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 07 de junho de 
2009 a 13 de junho de 2009, realizar visita técnica às Universidades de Paris (Paris IV e Telecom), de Lyon (INSA), de 
Grenoble (INPG e UMPF), bem como realizar encontro com alunos da UFCG que se encontram em período de estudos 
nestas e em outras instituições, mediante intercâmbio acadêmico e com o CIRAD de Montpellier, sem prejuízo de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1530, DE 28 DE MAIO DE 2009 
                                           
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.011805/09-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a JACQUES PHILIPPE SAUVÉ, matrícula SIAPE nº 0335092-2, Professor Associado, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Sistemas e Computação do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período de 28 
de maio de 2009 a 06 de junho de 2009, apresentar artigo científico no BDIM 2009 em Nova York – EUA e visitar a 
Emil M. Petriu na Universidade de Ottawa - Canadá, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1531, DE 28 DE MAIO DE 2009 
          
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.009687/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a DOUGLAS FREGOLENTE, matrícula SIAPE nº 1685061-9, Professor Adjunto, Regime 
de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Ciências Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores, para no período de 15 de junho 
de 2009 a 18 de junho de 2009, participar do Evento Científico Internacional – Workshop Searching for the Origins of 
Cosmic Rays, a se realizar na cidade de Trondtheim - Noruega, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N. º 1532, DE 28 DE MAIO DE 2009 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012696/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Designar HONÓRIO CORDEIRO PEDROSA, matrícula SIAPE n.º 0336631-4, Engenheiro, regime de trabalho 
T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Prefeitura Universitária, para exercer, em 
caráter de substituição, a função de COORDENADOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS (CD-4) da Pró-Reitoria de 
Gestão Administrativo-Financeira da Universidade Federal de Campina Grande, no período de 18 de maio de 2009 a 
22 de maio de 2009.      
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N. º 1533, DE 28 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
 
Art.1º - Efetuar Reprogramação de Férias para o servidor THOMPSON FERNANDES MARIZ, matrícula SIAPE n. º 
0335034-5, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia, 
referente ao Exercício de 2009, conforme discriminado a seguir: 
  
PARCELA 2: 22/06/2009 A 13/07/2009 (22 dias) 
PARCELA 3: 30/11/2009 A 07/12/2009 (08 dias) 
PARCELA 4: 21/12/2009 A 31/12/2009 (11 dias) 
         
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1536, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.000849/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento a ALOYSIO RODRIGUES DE SOUSA, matrícula SIAPE n. º 0336956-9, Professor 
Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de Formação de Professores, no período de 06 de 
março de 2009 a 05 de março de 2012, para realizar Curso de Doutorado em Geografia na Universidade Federal do 
Ceará - UFC, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
         
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1537, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.003642/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor DENILSON ROCHA DE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE n° 1351899-1, Assistente em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Divisão de Direitos e Deveres da Pró-Reitoria de Recursos Humanos, para a Pró-Reitoria de Ensino da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 08 de junho de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1538, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011796/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora GIULIANA CAVALCANTI VASCONCELOS, matrícula 
SIAPE n. º 1544111-1, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 03 de maio de 2009 a 17 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 
202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1539, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009973/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARINEIDE BEZERRA DA SILVA, matrícula SIAPE n. 
º 0336380-3, Auxiliar em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Setor de Pequenas Cirurgias - HUAC, desta Universidade, no período de 26 de abril de 
2009 a 05 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1540, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012004/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MICHELLE GONÇALVES LIMA, matrícula SIAPE n. º 
1440444-1, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades, desta Universidade, no 
período de 06 de maio de 2009 a 20 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1541, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012529/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora GILMARA BARBOZA DA SILVA ARAÚJO, matrícula 
SIAPE n. º 1357844-6, Enfermeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 09 de maio de 2009 a 11 de maio 
de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1542, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012527/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ALCILENE LIMA ARAÚJO, matrícula SIAPE n. º 
1420620-8, Técnico em Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 13 de maio de 2009 
a 22 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1543, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011535/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA LAURICÉLIA CÂMARA GONÇALVES, 
matrícula SIAPE n. º 1441442-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 04 de maio de 
2009 a 11 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1544, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011814/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA LAURICÉLIA CÂMARA GONÇALVES, 
matrícula SIAPE n. º 1441442-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 12 de maio de 
2009 a 19 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1545, DE 29 DE MAIO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011503/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora MARIA DE FÁTIMA MARTINS, matrícula 
SIAPE n. º 2483857-6, Professor Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Administração e Contabilidade do Centro de 
Humanidades, desta Universidade no período de 04 de maio de 2009 a 30 de outubro de 2009, com amparo legal no 
que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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